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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.312/2018 - DE 08 DE AGOSTO DE 2018

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZDA PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PERICIAL DE 
ENGENHARIA, QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

             CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de Laudo 
Técnico Pericial de Engenharia nas obras de construção da UPA 24hs;

      CONSIDERANDO o Parecer da Unidade Central de 
Controle Interno nº 009/2018, exarado no Processo Administrativo nº 
065.6.002/2018;

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e o disposto no Art. 24, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93;

D   E   C   R   E   T   A
 
Art. 1º) Fica dispensada a licitação para contratação 

da Empresa CEU CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
19.631.494/0001-30, para a realização de serviços de elaboração de Laudo 

Técnico Pericial de Engenharia nas obras de construção  da UPA 24 horas, 
obedecendo ao disposto no art. 24, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93;

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N TO  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos oito dias do mês de agosto do ano de 2018.                                                                                                                                            
                        

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 128/2018 - DE 09 DE AGOSTO DE 2018.

"AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (UMA E MEIA) diária, 
no valor de R$ 130,00 (CENTO E TRINTA REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação da Servidora Municipal, Srª. MARIA JOSÉ 
FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E GESTORA E ORDENADORA 
DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3416, QUE IRÁ PARTICIPAR 
DA 109ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ITERGESTORES 
BIPARTITE – CIB/TO E DA REUNIÃO DO CONSELHO ESTADUAL – 
CEAS/TO, no dia 13/08/2018, na cidade de PALMAS – TO, conforme 
comunicados CIB/TO e CEAS/TO, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de agosto de 2018.

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 129  /2018   - DE 09 DE AGOSTO DE 2018.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, QUE ESPECÍFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação, Srª. MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOBRINHO – 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL 
Nº 294, QUE IRÁ PARTICIPAR DA 109ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO ITERGESTORES BIPARTITE – CIB/TO E DA REUNIÃO DO 
CONSELHO ESTADUAL – CEAS/TO, no dia 13/08/2018, na cidade de 
PALMAS – TO, conforme comunicados CIB/TO e CEAS/TO, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Conselheira, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de agosto de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 130/2018  -  DE 09 DE AGOSTO DE 2018.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A 
AO SERVIDOR,  QUE ESPECÍF ICA E  DÁ                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diárias, no 
valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal Sr. WASHINGTON RIBEIRO GOMES 
– MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 887, QUE IRÁ 
LEVAR EQUIPE DA SECRETARIA PARA PARTICIPAREM DA 109ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ITERGESTORES BIPARTITE 
– CIB/TO E DA REUNIÃO DO CONSELHO ESTADUAL – CEAS/TO, no 
dia 13/08/2018, na cidade de PALMAS – TO, conforme comunicados 
CIB/TO e CEAS/TO, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de agosto de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 131/2018 -  DE 09  DE AGOSTO DE 2018.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A                                                                                                     
A  S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A  E                                                                                                            
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 100,00  (CEM REAIS),  afim de cobrir despesas com alimentação 
da Servidora Municipal Srª. MARIA DA CRUZ SILVA, ASSESSORA 
DOS CONSELHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3411, QUE 
IRÁ PARTICIPAR DA 109ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
ITERGESTORES BIPARTITE – CIB/TO E DA REUNIÃO DO CONSELHO 
ESTADUAL – CEAS/TO, no dia 13/08/2018, na cidade de PALMAS – 
TO, conforme comunicados CIB/TO e CEAS/TO, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos nove dias do mês de agosto de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 132/2018  -  DE 09 DE AGOSTO DE 2018.

“ A U T O R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A  
A O  S E RV I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                                    
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 100,00 (CEM REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal, Srª. ELSON DE ARAÚJO LEAL 
– SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 254, QUE IRÁ PARTICIPAR 
DA 109ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ITERGESTORES 
BIPARTITE – CIB/TO E DA REUNIÃO DO CONSELHO ESTADUAL – 
CEAS/TO, no dia 13/08/2018, na cidade de PALMAS – TO, conforme 
comunicados CIB/TO e CEAS/TO, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos nove dias do mês de agosto de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

RESOLUÇÃO  Nº  010   DE 06   DE  AOSTO  DE 2018

Dispõe sobre  a Aprovação do Plano de Ação para Co-
Financiamento do Governo Federal do Sistema Único 
de Assistência Social –ano 2018

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 06  de   agosto  de 2018 no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 214 de 09 de setembro 
de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação para Co-Financiamento do 
Governo Federal do Sistema Único de Assistência Social do ano de 2018. 
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Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAI, Aos 06 dias do mês de agosto  de 
2018.

Denise Maia de Sousa Carvalho
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO  Nº 011  DE 10 DE  AGOSTO  DE 2018

Dispõe sobre  a Aprovação da Inscrição da Associação 
Casa de Maria Nossa Senhora de Fátima, junto ao 
Conselho Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 06  de  agosto   de 2018 no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 214 de 09 de setembro 
de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º- Deliberar, aprovar e homologar a inscrição da Associação 
Casa de Maria Nossa Senhora de Fátima de Guaraí-To

Art. 2º. O número do registro da entidade é 003/2018.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DE SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAI, Aos 06 dias do mês de agosto  de 
2018.

Denise Maia de Sousa Carvalho
Presidente do CMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0453/2018 - DE 02 DE AGOSTO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autoriza pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal JANUÁRIO DE ALMEIDA ROCHA – MOTORISTA, MATRICULA 
FUNCIONAL N° 0467614, para TRANSPORTAR PACIENTE  QUE FAZ 
TRATAMENTO (HEMODIÁLISE) FORA DO DOMICÍLIO  - na cidade 
de  ARAGUAÍNA - TO , no dia 04 DE AGOSTO  de 2018, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
80,00 ( oitenta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de agosto de 
2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0454/2018- DE 03 DE AGOSTO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autoriza pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal ADÃO FERNANDES DE SOUSA FILHO – MOTORISTA, 
MATRICULA FUNCIONAL N° 0314, para TRANSPORTAR PACIENTE  
QUE FAZ TRATAMENTO (HEMODIÁLISE) FORA DO DOMICÍLIO  - na 
cidade de  ARAGUAÍNA - TO , no dia 07 DE AGOSTO  de 2018, para 
cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor 
de 80,00 ( oitenta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de agosto de 
2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0455/2018 - DE 06 DE AGOSTO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autoriza pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, MATRICULA FUNCIONAL N° 3146, para 
PARTICIPAR DO 2° CICLO DE CAPACITAÇÃO DO SELO UNICEF - na 
cidade de  PALMAS - TO , nos dias 07 E 08 DE AGOSTO  de 2018, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a  1½ diária, 
no valor de 390,00 ( trezentos e noventa reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de agosto de 
2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0456/2018 -  DE 06 DE AGOSTO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autoriza pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal EDIVAM VALPORTO GUIDA – MOTORISTA, MATRICULA 
FUNCIONAL N° 1592, para LEVAR SECRETÁRIA DE SAÚDE PARA 
PARTICIPAR DO 2° CICLO DE CAPACITAÇÃO DO SELO UNICEF - na 
cidade de  PALMAS - TO , nos dias 07 E 08 DE AGOSTO  de 2018, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a  1½ diária, 
no valor de 240,00 ( duzentos e quarenta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de agosto de 
2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 0457/2018- DE 06 DE AGOSTO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autoriza pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, MATRICULA FUNCIONAL N° 3146, para 
PARTICIPAR DA REUNIÃO DA CIR - na cidade de  PALMAS - TO , nos 
dias 28 E 29 DE AGOSTO  de 2018, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a  1½ diária, no valor de 390,00 ( trezentos 
e noventa reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de agosto de 
2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0458/2018- DE 06 DE AGOSTO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autoriza pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal MARIA JOSÉ NERES DA SILVA – MÉDICA VETERINÁRIA, 
MATRICULA FUNCIONAL N° 1153, para PARTICIPAR DA REUNIÃO 
DA CIR - na cidade de  PALMAS - TO , nos dias 28 E 29 DE AGOSTO  
de 2018, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a  
1½ diária, no valor de 240,00 ( duzentos e quarenta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de agosto de 
2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0459/2018 -DE 07 DE AGOSTO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autoriza pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal ADÃO MOREIRA DA SILVA – MOTORISTA, MATRICULA 
FUNCIONAL N° 1194, PORTADOR DO CPF N° 294.935.521-87, para 
TRANSPORTAR PACIENTE QUE FAZ TRTATAMENTO (HEMODIÁLISE) 
FORA DO DOMICÍLIO - na cidade de  ARAGUAÍNA - TO , no dia 09 
DE AGOSTO  de 2018, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a  ½ diária, no valor de 80,00 ( oitenta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de agosto de 
2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0460/2018-DE 08 DE AGOSTO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autoriza pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, MATRICULA FUNCIONAL N° 3146, 
para PARTICIPAR DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
INTERGESTORES BIPARTITE DO ANO DE 2018 - na cidade de  
PALMAS - TO , no dia 23 DE AGOSTO  de 2018, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a  ½ diária, no valor de 130,00 ( 
cento e trinta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos oito dias do mês de agosto de 
2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0461/2018-DE 08 DE AGOSTO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Autoriza pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal MARIA JOSÉ NERES DA SILVA  – MÉDICA VETERINÁRIA, 
MATRICULA FUNCIONAL N° 1153, para PARTICIPAR DA 6ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ANO 
DE 2018 - na cidade de  PALMAS - TO , no dia 23 DE AGOSTO  de 
2018, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a  ½ 
diária, no valor de 80,00 ( oitenta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos oito dias do mês de agosto de 
2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0462/2018- DE 08 DE AGOSTO DE 2018

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

R E S O L V E: 
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Art. 1º – Autoriza pagamento desta Diária ao (a) Servidor (a) 
Municipal DYONATAN CORREIA PESSOA  – DIGITADOR, MATRICULA 
FUNCIONAL N° 1858, para PARTICIPAR DA OFICINA DO NOVO 
SISTEMA DE GESTÃO BOLSA FAMÍLIA NA SAÚDE - na cidade de  
COLINAS - TO , nos dias 21 E 22 DE AGOSTO  de 2018, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a 1 ½ diária + Passagem, 
no valor de 205,00 ( duzentos e cinco reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos oito dias do mês de agosto de 
2018.

MARLENE DE FÁTIMA SANDRI OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ – TO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 070/2018 -   DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (diária) e ½ (meia) no 
valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) e passagens de van (ida 
e volta) no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) perfazendo o total de R$ 
320,00 (trezentos e vinte reais) a servidora Surama Veruska Gomes de 
Oliveira, Nutricionista contratada, Técnica responsável pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, lotada nesta Secretaria, 
Matrícula nº 3202, para participar da Formação de Nutricionistas da 
Alimentação Escolar, promovido pelo CECANE/UFT, que acontecerá 
nos dias 30 e 31 de agosto de 2018, em Palmas - TO. 

 
 Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 

servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos sete dias do mês de agosto de 2018.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017
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